
SARGENTO VALMIR DIONIZIO 
 

 

REQUER DO PODER EXECUTIVO QUE SEJA REALIZADO ESTUDO 
TÉCNICO NA CONFLUÊNCIA DA AVENIDA PASCHOAL SANTILLI COM A 
AVENIDA DOM ANTONIO, A FIM DE ÇIBERAR MÃO DUPLA DE DIREÇÃO 
EM UMA QUADRA DA AVENIDA PASCHOAL SANTILLI 

 

Considerando que fui procurado por diversos 

munícipes reclamando da dificuldade dos usuários (MORADORES E COMERCIANTES) 

da Avenida Paschoal Santilli acessarem a Avenida Dom Antonio, sentido Bairro x 

Centro; 

 

Considerando, ainda, que diligenciei o local  e 

constatei que de fato naquele ponto os veículos que transitam pela Avenida Paschoal 

Santilli em direção ao Centro da cidade, ao chegar a uma quadra da Avenida Dom 

Antonio, hoje, obrigatoriamente se dirigem a sua direita, pela Rua Joaquim Carvalho 

Mota, passando pela Rua José Coelho Barbosa, até chegarem a Rua Elias Machado de 

Pádua, fazendo então uma rotatória, movimentada em todos os horários, e a partir dai 

tendo que transitar mais 300 metros (que seriam "in tese" desnecessários) para 

retornarem ao centro da cidade; 

 

Considerando finalmente que de acordo com o que 

diz o Código de Trânsito Brasileiro em seu artigo 2º "O trânsito, em condições seguras, 

é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional 

de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, adotar as 

medidas destinadas a assegurar esse direito.  

 

Considerando finalmente que os órgãos e entidades 

componentes do Sistema Nacional de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas 

competências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de ação, 

omissão ou erro na execução e manutenção de programas, projetos e serviços que 

garantam o exercício do direito do trânsito seguro. 
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Diante dos considerandos, requeiro à Mesa, ouvido 

Plenário na forma regimental, que seja oficiado o Senhor Prefeito Municipal, Dr. 

Ricardo Pinheiro Santana, solicitando que Vossa Excelência determine ao 

Departamento Municipal de Trânsito o que segue: 

a) Proceder um Estudo Técnico do local; 

b) Adotar as medidas necessárias no sentido de se 

estabelecer mão dupla de direção no final da Avenida 

Paschoal Santilli, acessando a Avenida Dom Antonio. 

c) Encaminhar a esta Casa de Leis cópia dos Estudos 

Técnicos solicitados no item a), o que se pretende 

fazer e qual o prazo para as providências serem 

adotadas. 

SALA DAS SESSÕES, em 08 de dezembro de 2014. 
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O ser humano em primeiro lugar. 
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